
                                                                                                                                                                                                              

 

   

 

 
 

 

PAUTA PREVISTA PARA 25/02/2026 

 

 

DISCUSSÃO ÚNICA 

 

VETOS TOTAIS Nºs: 

 3.882/2025 ao PL nº 1.772/2025, de autoria do vereador Vagner Mateus dos Santos; 

 4.033/2025 ao PL nº 2.707/2025, de autoria do vereador Rogerio Teixeira; e 

 4.034/2025 ao PL nº 1.633/2025, de autoria do vereador Vagner Mateus dos Santos. 

 

 

MOÇÕES Nºs:  

 3.982, 3.983 e 3.998/2025, do vereador Vagner Mateus dos Santos; 

 3.996 e 3.997/2025, do vereador Wesley Augusto Souza Lopes; 

 4.001 a 4.005/2025, do vereador Márcio Carlos de Souza; 

 4.006/2025, do vereador Juan Pablo Serra da Silva; e 

 4.054/2025 e 0068/2026, do vereador Roberto Maciel Rebouças. 

 

 

 

 REQUERIMENTOS Nºs: 

 3.979/2025, do vereador Maninho de Cabuçu; 

 3.993/2025, do vereador Igor Porto;  

 3.989/2025, do vereador Dr. Robertinho;  

 3.998/2025, do vereador Juan Santa Cruz; e 

 3.990/2025, do vereador Vaguinho Neguinho. 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                              

 

   

 

 
 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

 

 Projeto de Lei nº 2.524/2025, de autoria do vereador Vagner Mateus dos Santos, que 

reconhece como sendo de Utilidade Pública a Igreja do Evangelho Quadrangular 

Cruzada Nacional de Evangelização, em Jardim Alvorada; 

 Projeto de Lei nº 2.614/2025, de autoria do vereador Vagner Mateus dos Santos, que 

Institui o Prêmio Mulher Destaque e cria a Semana da Mulher Iguaçuana, na forma 

que especifica; 

 Projeto de Lei nº 3.141/2025, de autoria do vereador Juan Pablo Serra da Silva, que 

dispõe sobre a proibição de inscrição em concursos municipais, destinados a cargos 

da área da saúde, de pessoas condenadas por atos de violência, ofensa ou desacato 

contra profissionais da saúde no município de Nova Iguaçu, e dá providências; 

 Projeto de Lei nº 3.928/2025, de autoria do vereador Manoel Barreto de Souza 

Oliveira, que reconhece como sendo de Utilidade Pública a Associação Casa de 

Repouso Vida Plena Sênior. 

 

 


